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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

 

Considerando o diálogo com a Sociedade Civil e os Agentes Culturais 

do Município de Nossa Senhora do Socorro seguem abaixo, as 

retificações no EDITAL Nº 04/2023 PAULO GUSTAVO EM NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO. ÁREA DO AUDIOVISUAL 

 

 Com o intuito de evitar dificuldades operacionais que venham a 

prejudicar os fazedores de cultura, recomendamos que as inscrições já 

realizadas sejam refeitas. 

 

I. RETIFICAÇÕES EDITAL 04/2023 - ÁREA DO AUDIOVISUAL 

 

 O edital segue com as seguintes retificações:  

 

3.1 Pode se inscrever no qualquer agente cultural residente no município de 

Nossa Senhora do Socorro/SE há pelo menos 01 (um) anos anterior à data de 

inscrição, desde que seja comprovado através dos seguintes documentos 

relacionados abaixo e idade igual ou acima de 18 (dezoito) anos; 

 

I – Contrato de Locação; 

 

II – Fatura de Energia Elétrica, Água, Cartão de Credito ou fatura de 

internet; 

 

III- O candidato deverá apresentar 2 (dois) comprovantes de 

residência em seu nome: 

a) 01(um) comprovante datado há pelo menos um ano anterior à data da 

inscrição; 

b) 01(um) comprovante de residência atualizado do ano corrente. 

 

O inciso I do item 6.1 será Suprimido. 
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6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 

documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias 17/11/2023 até as 

23:59 do dia 24/11/2023. 

6.2 Cronograma:  

Inscrição: 17/11/2023 – 24/11/2023; 

Resultado Parcial Mérito Cultural: 29/11/2023; 

Recurso: 30/11/2023 - 01/12/2023;  

Resultado Final do Mérito Cultural: 03/12/2023; 

Habilitação das Propostas: 04/12/2023 – 08/12/2023;  

Resultado Parcial da Habilitação das Propostas: 11/12/2023; 

Recurso: 12/12/2023 – 13/12/2023; 

Resultado Final: 16/12/2023; 

Assinatura do Termo: 19/12/2023 a 21/12/2023; 

Entrega das Contrapartidas: Até 17/02/2025. 

 

7.4 Com a finalidade de evitar que os recursos oriundos da Lei Complementar 

Federal nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo se concentrem nos mesmos 

beneficiários, será permitido apenas 02 (duas) inscrições por CPF e/ou CNPJ 

em qualquer dos eixos neste edital. Porém, podendo ser contemplado apenas 01 

(um)projeto. 

7.4.1 Para os casos onde o proponente seja selecionado em mais de uma 

inscrição, o mesmo deverá optar pela contemplação em UMA delas, em até 48h 

após a publicação do resultado.  

7.4.2. Caso o proponente não manifeste escolha em até 48h após a publicação 

dos resultados, será selecionado o projeto que obtiver maior pontuação. 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não 

superior a 30 de novembro de 2024, bem como a apresentação de relatórios a 

cada 3 (três) meses; 
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10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Plano de Trabalho (ANEXO 

II) e devem ser executadas a partir da conclusão da execução do projeto 

tendo por limite 17/02/2024. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS. 

15.3 Para todas as linhas com projetos acima de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a conta corrente deverá ser exclusiva e vinculada ao projeto, 

aberta preferencialmente em banco oficial, não podendo apresentar 

saldo superior ao necessário para manutenção da conta. 
 
15.3.1 Para projetos com valor de até R$ 4.999,99 (quatro mil 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) não é 

necessária abertura de conta exclusiva para o projeto. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta 

e documentos encaminhados, isentando o município de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

O Anexo I será retificado, e a partir do presente, passa a contar com 

a seguinte redação: 

ANEXO I - CATEGORIAS DE APOIO – AUDIOVISUAL 

1. RECURSOS DO EDITAL 

a) Até R$ 861.302,30 (oitocentos e sessenta e um mil, trezentos e dois reais 

e trinta centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais de curta-

metragem, videoclipe, Híbridos e desenvolvimento de projetos; 

 

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

a) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais de 

curta-metragem e/ou videoclipe 

Produção de curtas-metragens: 
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Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curta-

metragem com duração de até 15 (quinze) minutos, de documentário, ficção 

ou animação. 

   O item 2. A) Gravação em Formato Digital, Podcast e Live serão 

suprimidos. 

 

O Anexo I, item 2. A, será retificado, e a partir do presente, passa 

a contar com a seguinte redação: 

Desenvolvimentos de Projetos  

 

O Anexo I, item 2. C), inciso III será retificado, e a partir do 

presente, passa a contar com a seguinte redação: 

C) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação 

Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes 

Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual 

III - Cineclube: Grupo, organização civil ou Pessoa Jurídica, sem fins 

lucrativos, cuja atividade principal seja a apreciação de obras 

cinematográficas de forma coletiva, democrática e de livre acesso a 

todos. 

Híbridos (Videocast, videodança, videoperformace e Games) 

Filmes que utilizam a fusão de várias linguagens técnicas artísticas de 

outras artes, tal como a música, 

o teatro, a dança, a literatura e a pintura, em diálogo com a linguagem 

cinematográfica/audiovisual, 

propondo um estilo próprio e que desenvolva sua capacidade de se 

expressar artisticamente de maneira 

independente. 
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3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

SEGUIMENTO CATEGORIA AMP. NGR. IND. TOT. VALOR UNITÁRIO 

       

 

Inciso I do 

art. 6º da 

LPG: apoio a 

produção de 

obras 

audiovisuais 

de curta-

metragem 

e/ou 

videoclipe 

Curta metragem(ficção, 

animação, documentário, 

OUTROS) até 15 minutos 

 

04 

 

02 

 

00 

 

06 

 

R$ 70.000,00 

Vídeo clipes 13 03 01 22 R$ 12.286,46 

Desenvolvimentos de projetos 03 01 01 05 R$ 21.400,00 

Híbridos (Videocast, 

videodança, videoperformace e 

Games) 

 

02 

 

01 

 

 01 

 

04 

 

R$ 16.000,00 

 

 

Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais de 

curta-metragem e/ou videoclipe. 

*Total do recurso investido: R$ 861.302,12 (oitocentos e sessenta e um mil e 

trezentos e dois reais e doze centavos)  

*Saldo restante: R$ 0,18 (dezoito centavos). 

SEGUIMENTO  CATEGORIA  AMP. NGR. IND. TOT. VALOR UNITÁRIO 

       

 

Inciso II do 

art.6º da 

LPG: apoio à 

realização 

de ação de 

Cinema 

Itinerante 

ou Cinema de 

Rua 

      

 Cinema itinerante nas ruas 

e bairros 

 

04 

 

02 

 

01 

 

07 

 

 

R$ 28.124,82 
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SEGUIMENTO CATEGORIA AMP. NGR. IND. TOT. VALOR UNITÁRIO 

       

 

Inciso III 

do art.6º da 

Ação de 

formação de 

audiovisual 

 

Cursos e oficinas de 

capacitação 20h 

04 02 01 07  R$ 4.000,00 

 

Cursos e oficinas de 

capacitação 40h 

01 01 00 02 R$ 8.000,00 

 

Criação e manutenção de 

cineclubes, festivais e 

mostras 

02 01 00 03 R$ 18.281,10 

 

 

Inciso III do art. 6º da LPG: Ação de formação de audiovisual. 

*Total do recurso investido: R$ 98.843,30(noventa e oito mil e oitocentos e 

quarenta e três reais e trinta centavos). 

 

O Anexo II será retificado, e a partir do presente, passa a contar com a 

seguinte redação 

ANEXO II - PLANO DE TRABALHO 

1. Objetivos e justificativa do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos e justificativas para o seu 

projeto, ou seja, deve informar o que você pretende alcançar, justificando 

a proposta apresentada no projeto. É importante que você seja breve e 

proponha entre três a cinco objetivos). 

 


